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ANEXO l.A
ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327«335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167«1 -- Fine: (88) 3671-2288
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''=$'õ%%;HTWy::=JÊUTM" ÁREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
NO CE20220939092

nselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Ceatá

Título pmfissionat; ENGENHEIRO CIVIL

\

INICli

.$

ã'''''x..
'93

RNP: 06a092B35?

Registro: 2360DCE

/

2. Dados do Cofttrato
Conüat8nle: PnereiiURA MUNICIPAL DE T[ANGUA
A\UNIDA MOl$C$ MORA

CPF/CNPJ: 1)7.735.'t7WODO1.20
No: 785

CEP: 6232000B

RUA \nREADOR RNMUNDO LEMA - LADO PAR
Comptemmta:
Cidade: 'nANGUA
Dah de Inldo: 02nw2022

Baixo: CENTRO
UF; CE CEP: 62320037

Coordenadas Geogr:áflcas: 4.7241't6, 40.g88817
Finalidade: €6mlm
PioPtbtádo: PFReFEI'LURA MUNICIPALDE TIANGUA

Previ8ào da término: 31f1212022

Código: Não Especificado

4. Atlvldado 'l'óontca

BQ - l:lmleto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #'1.12.1 -

80 « Pmúeto > ELETR01'ÉTNICA > INSTALAÇÕES ELÊTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
nE MEDIAI'ÊN$Ã{) > #ll.I0.4.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS '
30 + elaDoraçãa de otçamerito > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDtFIC41çóES > DE REFORMA OE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1- DE ALVENARIA
80 - Provo» > E$TRI.JTURA$ > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
BO - Pmjüto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #'1.4.1 - DE SISTEMA
DE AGUA POTAVKL

BO - Prdeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTAR.AÇÕES HIDROSSANITARIAS > #'1.4.3 - OE
N$TAIAÇÃQ DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

60 - Fiscdizoçáa de obn > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
ED}FICAÇÂO > #1.'1.2,1- DE ALVENARIA

60 - FlsçollzaÇào do ODn > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.i.i - DE ES'muTURA DE CONCRETO ARMADO

60 - FlsmlixaÇõo de obm > CONA'TRUÇÃO CIVil > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIA$ > #1.4.1 -
DE $1$1tlM. DE AGUA POTÁVEL
60 . Fi :nlizaç6o de obm )' coN8{BUÇÁo civil :N8TAI.AÇÓES UiOnOSSAUi'tAR:A6 > ffl.4.3 -
OEiWSTIUÀÇÀO Oe SiS'LEMA OC ESGOTO SANITÁRIO

CPF/ÇN PJ: 07.73&178/0001-20

Quantidade unidad

1.0ü

Quantidade

1,00

t.oo

Aln De PnOÚETOAiROUITCV6N}CO, ESTRUTURAL fNSÍALAÇÃQ eLÊTR}ME HIBROSANÍTARH. ORÇAMENTO E F}SCALiZAÇÃODAOBRA
OE ÀMPLtl\ÇÀO M EEIF PROFESSORA ABADE BARRAS NUNES

8. Dectatuções
cedam qua tabu aiitipttndo as regras do acessibilidade pnvisbs nas lnimas técnicas da ABNT. ru legislação espoclflca e fio decreto n.

7. Enüdado de Classe
NENHUMA « NÀO OPTAIWE

A auHNtcidatlo desb ART podo nrverHade om. hltps:/7cma-ce .sitas.CQm brfbublico/, cam a chave- b460Q
Impnwo em= 21n2/2022 ê$ 11:20:05 por: . ip: 177.37*150.62

www.creaw.org.br lâlewosco@auace.oq.bí
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"H$'s%::W;Wl!:H=W;M" ÁREA-CE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearó

ART OBRA / SER\nÇO
NO CE20220939092

INI
!'

Ü'Q'Deparo serem VBld8daiH6 as iafomlaçóes acima

LWBldata

9. 1nfonnações
A ART é valida sornienb quando quitado, modianto apresentação do comprovanle do pagamento ou oonforéncia no site do Cma.

Vala'daART; R$88.78 Reglstfadaem: 181QH2022 Valorgaga: R$8B.78 NossoNúlneuu: 8215182344

dade
. CNPJ: Q7.}3a178/009'1-2D

A aulHiKidadQ doses ART nade sor veri6cada em: https://crw.w.sibc.am.brípublloaf. cam a chaw: b4a00
Impresso am: 21P02/2022 âs 1'120;0s PW. . iP: 'i7r.37.158.s2
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"='g'ü%E:U';WIEU.:Ê'R':;,Q" CREA-CE ART ABRA / SERViçO
NO CE202209:

Consenha Regional de Engenharia e Agranamia do Ceará &.':';' eh

1. tlõsponsávelTõcnlço

Título pioflssional: ENGENHEIRO Civil

IN:

.D'
RNP: 06009283$7

Registra: 2a60aCE
2. Dadas do C$nRato

Conlntante: PllePetTURA MUNlapAL OE TtAncUA
AVENIDA MUSEU MOITA

CPF/CNPJ: 07.735.'t78/0GO1.20

Bairro: PI.ANAta'O
UF: CE

Compbmenlo:
Cidade: TiANOuA
Dab do Inicio: DZDa2D22

Bairro; PATURI
UF: CE

No: SIN

CEPA õ232B3ao

Coolüenadas Geográficas; .3.71727& 40.8e23B2

Finalidade: &$mlaF
PmpHetâxio: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

Provisão de término; 31/12/2022

Código: Nõo Especlfieado

14 - ElabomÇéa
80 « Pnojelo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1..1.2 1 -
DE ALVCNANA
80 - Pmjeto > ELE'IROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÊTRICAS
OE MÉDIA TENSÃO > #ll.I0.4.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

35 bQ18çaD ae QfçamBnto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REF0;RMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

80 - Pruleü) » E$1'RUTURA$ > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
80 - Pmjoto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANiTARiAS > #1.4.1 - DE SISTEMA

80 « 1;boleto } CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HiOROSSANiTARIAS > #1.4.3 - DE
N$TAIAÇÂO OE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

16 - Exeaiçao
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA
6Q « Fiscalização de Qbi9 } ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA ÜE CONCRETO ARMADO

60 - Fbcatüação do oba > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES UiORO$SAUiTARIAS > #1.4. t -
DE $1S'TKi4A DE AGUA POTÁVEL
6Q . Fi mliz:tlÇ&) de obra >' CONSTRUÇÃO CIVIL >' tN8TALAÇÓES HtDR088AN}TARtA8 > #1.4.3 -

CPF/CNPJ; Q7.735.17BIDOO1.2D

1,0Q

1.00

t.oo

ART DE PR03ETOA!©U$móNICO. ESTRU'RURAL fNSTALAÇÃC EiÉTRiCAE HteROSANiTARiA, ORÇAMENTO E nSCALiZ#çÃO DA08RA

Dedaío qu0 estou cumprindo as fegms do acessibilidade pn3vishs nas nomias técnicas da ABNT, na fegidBçõo espoci$ca o no decmb n.

7. Entidade de Classe
NENHUMA NÁO OPTANTE

@
A aiMrülcldada desta ART podo sorvertlicada em: IHps;fraca-co.aibc.oom.brfpubllca/, com a clHvo; w90dw

Impmuo em: 21/a2n022 às 11;17:07 par; . ip: '177.37.i$8,62

www,çre8ce.OIB.b' üil«»nosmêtcreuce,org.br

Td:(85) 3453-68iXt Fn: (85) 3463 6B04
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"Hi!'s%::W;W!!!HIÊW:B" ÁREA-CE
Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO
NO

8. Assltntums
Dedal serem vwdadoiras as infomlações acima

do
Lnml

.TO . CPF: 244,$1

. CNPJ: 07.735.178/0 üot .20

9. Informações
A ART é válida somenb quando quitado. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou coMarência no uta do Cria.

10. Valor

ValordaART: R$88,78 Regisüadaem: lei02i2022 Valorpago: R$88.78 NossoNúmeío: a2is't82282

do

A Butentiotdade desta ART podo serverHiçada Bm: hüps:l/cria-ce.sótão.oüm.br/publicar. com 3 chave: w3cdw
Impresso em: 21/02a022 às ll:t7:0B por: . ip; 177.37 158.52

T.=.'= ==;='~" ®EEEh
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"H9%'a:W;211:nJÊW:H" ÁREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
NO CE20220939081

Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Re8ponsávoITécnlco
AnTONio AtnANiAOeOOATO
Título pnofissiornl: ENGENHEIRO CIVIL.

AVENIDA MOl$e$ MO:TA

Complemento;

Cidades nanguá

CPF/CNPJ: 87.7$5.17&89G'1.20

No: 785
BatrTo; PI.ANAL.TO

ur: ce CEP: 62320000

Contento: Não ospacneada Celebrada em:

Açãolnsüucional: NeNHUIWA -mÃO QPIANIE

3. D8doa da Obraf8orvlço
RUA MESSIAS AGUÇAR

Complemento:
Cidade: T}ANGuÁ

Nn: S/N
Bairro; GERALDO SARAIVA
UF: CE CEP: 62326285

Finalidade: Esgotar

Proprietáíto: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Código: Não Espealfieado

4. Atlvtdado Técnica

14 - Elaboração
88 - Prqeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFtCAÇÓES > 0€ REFORhllA. DE EDIFICAÇÃO > #!.'l,Z. t
OE ALVENARIA

80 - Prujoh > ELETROTECNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÊTRICAS
DE MEDIAI'eNtÃO >wll,l0,4.3 « PARA FINS nKsioeNciAt$ E COMERCIAIS
3s de orçainenlo > CONSTRUÇÃO cIvIl. > EDIFICAÇÕIES > DE REFORMA DE

EDIFICAÇÃO > #{.1.2.1- DE ALVENARIA
80 - Prüjeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARCAR.CASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARh4ADO
BÜ - Flngeto > CO$êS{RUÇÃO Civil > !NSTALAÇOeS HiOROSSANiTÃRIAS > #$ .4.t - Oe StS?EMÀ
DE AGUA POTÁVEL

80 - PrdetO > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROS$ANITÀRIAS > #1.4.3 - DC
}NSTAIAçÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

16 - Execução
60 - Fiscalização de obm > CONSTRUÇÃO CIVIL } EDIFICAÇÕES > OE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #l.t.2.1- DE ALVENARIA

ARMADA > #2 .1.1 - DE ESTOU'LURA DE CONCRETA ARMADO

60 - Fiscalü;iaçõo da obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HtOROSSANITAniAS > #1.4.1 -
DE SISTEMA DE AGUA POTÁVEL
60 - Fiscalização dü obm > CON8TRUÇÃa CIVIL > IN$TAI..AÇÓE8 HIDROs6ANITÁnIAS >' #1.4.3 -
DE tNSTAIAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

CPF/CNPJ; 07.73&178f0001.20

Quantidade

1.00

Unidade

1.00

Quantidade

1,00

l.®

ART DE PROJETO ARQU}TETÓNICO, ESTRUTURAL. INSTALAÇÃO ELÊTRICA E HIDRO$ANITARIA. ORÇAMEN'lD E FISCALIZAÇÃO DA OBRA
DE AMPLIAÇÃO DO CEB MARCEUA DARIA TERCEIRO GLn$QUE BENTO

; ; : 6. Declanções
Declamqtn estou almprindoas ngmo da acassíbíEídadB pnvlstas rn$ fnmns técnicas daABNT, f» bgislaçâoespec16ca no d cmb

7. Entidade d& Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

A oidorwcidüde dnb ART pode $erwltãcadn am; hupslfçmnco,dtac-com.br/publlçd. cam a chão: zzCYÜ
Impresso 9Ri: 2tm2/2Q22 às 11.:17;47 por; , ip; 177.37.158.$2

www.creiace.ug.br hlecortHa)@croace.Oly.br ÁREA-CE
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"nB%h:;l=Wl!!nJE' ':d" ÁREA-CE
Conselho Regionalde Engenharia Q Agronomia da Ceará

ART OBRA / SeRVlçQ
Na CE20220939

O\f.i.í' ','+'
ILIN

))
B. Assinaturas

Cedam semm verdadeiras as iMormações adro

10. Valor

ValordaART: R$88.78 Registada em: 18J02f2022 Valorpago: R$8B,7B NossoNúmem: 8215182322

dede

A eitent)cidade desta ARTlloda wr voriRcâda ern: https#craa'-m.$ttge.alm .brlpubiica/, oom a chave: zzCYB
Impmmo em; 21/02/2022 às 11;17:48 por: . ip: 177-37-158.52

='.===, ::'=:=="" ®s$!$:gE.
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.ANEXO ll M:INUTA DO CONTRATO

CONTRATODEEM?DEITADA
N.o /2$22-SEMED QUX ENTRE SI
CELEBRA»IO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ EA
EMPRESA

O MIINICIPIO])E TIANGUÁ. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o n'
07.735.178/0001-20, com sede à Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido, na cidade de Tianguá, Estado do
Cara, dofavallte deram nado CONTRATANTE, através da Secretaia de Educação, neste ato repfese fada pe a
Sra. ANA VLADIA MOREIRA NUNES BARBOSA, brasileira, casada. professora, Secretária de Educação.
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' e RG n" SSP-Cl! e a
empresa;;;;;;;;; . ;;;;;;. ... . .,insçritanoC.N-P.J.sobort' ,comsedeà
Rua . n' . Baíno - . ila Cidade de . Estado do

Ceará, doravante denominada CONTRATAM)A, neste ato representada pelo seu sócio-gerente Sr.
brasileiro, estado civil,(profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'

resolvem celebrar o preso te co tmÊo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PR]AIEIRA - DO FUNDAMENTO
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n' 8.666/93, de 12 de Julho de 1993,
demais alterações e 8tuaiizada peia Lei n' 9.648/98, de 27 de maio de }998: nos tenhas da Concorrência Pública n'
O1/2022-SEMED, e resultado da licitação, devidamente homologada pela Secretaria de Educação, com base na
proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.FETO
2.1. O objeto do contrato é a execução dos SERVIÇOS DE REF'ORMA E AblPLIAÇÂO DAS ESCOLAS: E.E.F.
PROFESSORA ALAÚDE BARROCO NUNES E E.E.l.F. IRMÃ GISLANE LIMÕES CAMPOS, E DE
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA C.E.B. MARCELIA MAGIA TERCEIRO SENTO CUASQUE, NA SEDE DO
MUNICÍPK) DE TIANGUA-CE, conforme projeto e especiüiçações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGi&lE DE EXECUÇÃO
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
} - DA CONTRATADA:
Visando a execução das obras e serviços objeto deste contrato. a CONTRATADA se obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até a pagamento da primeira medição a ART da construção devidamente
regístrada ao Conselho Regioaa{ de Engenharia e Agronomia -- CRER ou Co11se ho de Arquitetura e Urbmismo -

b) Arcar çom todas as despesas de fomecimento de materiais e mão de obra, máquinas e equipamentos, encargos
sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução totaldas obras e sewiços;
c) Exwutar as obras e sewiços pelos preços propostos e entrega-íos totalmente concluídos, de acorda com os
proletos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e total
funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança;
d) Manter proposto no ! ca d obras e sewiças, que devem seí um e carregada técnico, em tempo i tegrai, pam
representa-la na execução do contrato;
e) Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o oUeto do Contrato
em que se verificarem vícios. defeitos ou inconeções resultantes de má execução ou de materiais empregados
indevidamente=
f) Obedecer todas as leis. códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras B
serviços em execução e todas as normas de segurança aplica'ç'eis; . .,/

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - cea;g
CNPJ: 07.735.'178/0001-20 - CGF: 06.920.167-'1 -- Fone: (88) 3671-2288

CAU
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g) Responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais iíibidi:111çjWlaMre o
contrato;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou diminuições eÊetuadas até o limite de 25%(vinte e

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11- DA CONTRATANTE
Pam garantir o üe! cumpdmeato do Dueto deste Coa«'ato, a CONTitATANTE se compromete a:
a) Efetuar o pagamento na fomta convencionada na Cláusula Sexta deste instrumento, desde que preenchidas as
fom)alidades e exigências da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços Dueto deste Contrato, através da Secretaria de Infraestrutura ou
servidor designado especialmente para este fím ;
ç) Atestar a medição d abras e sewiços efetivameate execuüdas, para efeito de pagamento;
d) Comunicar a Contratada qualquer f'alho ou problema que ocorra na execução do contrato e exigir as devidas
providências que demandam da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
Q5,0}. Pam garantir a execução das obras e serviços a CONTRATAM)A prestou Caução de Garantia, na
modalidade . no valor de R$ ( ),
correspondente a 5%(cinco por cento) do \ alar ora contratado(a ser efetivado antes da assinatura do contrato,
válida por período não inferior a 60(sessenta) dias após a vigência do contrato). Que será devolvida quando do
recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor. as inJtações e multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REA.FUSTE E DA INADIMPLENCIA.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, Hca estimado o valor total de R$

Q6.02 A do ção orçameatária e a $oate de recursos pa'a pagamento dos serviços será coafomae tabela abaixo

CNPJ: 07.'735.178/000't-20 - CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-22B8

OR(;AO UNIDADE
ORCAMENTARIA

CLASSIFICAÇÃO
0RCAMKNTAKiA

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

Secretaria
de

Educação

Fundo Municipalde Construção. Refonna,

de Unidades de Educação
Básica - FME.

Obras e Instalações Transferência do
Sa ária Educação

05 05.02 12.361.068.1.o03 4.4.9o.5 ] .oo
Obras elnstalações

] 550000000

FUNDEB 30% Construção, Reforma.
Ampliação e i3quipamento
de Unidades de Educação
Básica .- FUNDEI 30%

Transferências do

Impostos 30%

05.03 12.361.068. ! .004 4.4.90 .5 1. 00 !540000000
Transferências da
FUNDEI 3Q% -
Complemento da
União - VAAF

154] 000000
Transferências do
FijNDE8 30% -
Complemento da
União - VAA'l'

k 542000000

Rv Moises Moita 785 Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianauá --C rá www.tianQua.ce.
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06.03. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e sewíços, atestada
peia Secretaria de {nü esktitur% até o 38(trigésimo} dia do !nês subsequente aa mês da execução dos sewiços
06.04. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria. da Prefeitura de Tianguá, após o encaminhamento dos
seguintes documentos, e conta - recibo:
a -- nota ãsca}/futura emitida cam base na medição de execução;
b - medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria(Fiscalde Contrato);
c -- comprovação de regularidade com os Tributos Federais e Contribuições Sociais, emitida pela Receita .Federal
do Bíasil;
d -« comprovação de regularidade çom os Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças da sede da
empresa
e -- comprovação de regularidade com o FGTS, fomecída pela Caixa Económica Federal
f - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos 'fmbalhistas -- CNDT, emitida, por órgão da Justiça do Trabalho.
06.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajuste sob qualquer
pretexto, sendo fixos e irreqjustáveis, pelo período de 12(doze) meses, após este período serão reajustadas pela
variação do lNeC -- Índice Naçlcna} da Construção Civil, no período
06.05.1, No cálculo dos redustes se utiliza'á a seguinte fórmula:

R = FAVOR x v, onde: FAXOR= [!i]:]

R
V

Valor do reduste procurado;
Valor contrâtualdos serviços a serem reajustadas;
índice inicial - iNCa refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda proposta

06.05.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, despreza totalmente da quinta casa decimalem

06.06. Havendo atraso de pagamento, será precedida a título de inadimplência o pagamento de Q;5% (cinco
décimos por cento) ao mês dejuros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas.

diante

CLÁUSULA SÉTlhtA - DO PRAZO
07.01. O prazo de execução da presente contrato será de 180(cento e oitenta) dias para o LOTE 1; 180(cento e
oitenta) dias para o LOTE 11; e 180(cento e oitenta) dias para o LOTE 111. contados a partir da data de ordem de
inicie dos $e içou. E de vigência de 278(duzentos e setenta) dias para o LOTE ; 27G(duzentos e setellta) dias
para o LOTE 11; e 270(duzentos e setenta) dias para o LOTE 111, a partir da data da assinatura do contrato.
Õ7.02. O prazo para início das obras e serviços pela Contratada é de 05(cinco) dias: cantados a partir da data de
recebimento da ordem de início dos sewiços.
07.03. Quando todas as obras e serviços estiverejn concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tomará de6nitivo 60(sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todas as obras e serviços estqam perfeitas condições de
fiincionamento e uso, e executadas de acordo com os proUetos e especiâcações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de quaíqtier defeito, imperQiçãc ou víc o a execução das obras e se:viços: a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Tempo de Recebimento Definitivo das obras
e serviços.

CLÁUStJLA OITAVA - DAS PENALIDADES
08.01. O não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeítará
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo,
08.02. As penalidades são:

a

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tlangulí- Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 367t-2288
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li} muita de 20% (vinte por cento) sobre o Talo ial de
executar as obras e serviços;

b) multa de 0,1%(hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela. por dia de atraso na sua conclusão,
conforme previsão no cronograma físico-.financeiro;

c) multa de 0,2% (dais décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão totalprevisto no cronograma Hsico-financeiros

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um)

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraram as
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelas prduízos causados e após decorrido o prado da
suspensão aplicada no item anterior.
08.03. O desçumprimento das condições estipuladas neste Contrato G que se)am detemiinantes de rescisão
contratual, impliçwá a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor das
serviços não executados;
08.04. As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximírá a
CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das inftações cometidas.

ano

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
09.01. A inexecução tota] ou parcial deste contrato ensqará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei.
09.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da CONTRATANTE.
09.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo Biltre as partes, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE.
09.04, Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos
a) Atraso injustificada por mais de 15(quinze) dias consecutivos do inicia da execução das obras e serviços;
b) Intemipção das obras e serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais de 05
(cinco) dias;
c) Desatendímento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE,
para acompanhar, na qualidade de Hlsçal, a execução dos serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, f'Cita em base contratual;
e) Transe'erênçia das obras e serviços, objeto do presente contrata a terceiras, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa. mediante comunicação a CONTRATADA, com
antecedência mínima de 30(trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efêtivamente prestados,
e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.

CLÁUSIJLA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
[0.0] . A CONTRATADA, responderá por perdas 6 danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros, em
razão de ação ou omissão dolosa ou cujposa da CONTliATADA: ou de seus propostos: independentemente de
outras dominações contratuais ou legais, a que está\ er sujeita

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, custado e contratado, é lavrado o presente instrumento
em 03(três) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é assinada pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas. .g,"'; ..-"--'"-': 'de 2022.

Av.
Tianguá Ceará. de

Nenê Plácido -- CEP. 62.327-335
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.'t67-1 Fine: (88) 3671-2288
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CONTRATANTE

ANA VLADIA MOREIRA NUNE$ BARBOSA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA

Testemunhas
CONTRATADA

Nome:
CPF':

Nome
CPF:
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ANEXO 111- M O D E L O S
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A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

INCISO XXXITIDO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO FEDRAL
(colocar em papel thnbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

A

REF. CONCORRENCIA PUBLICA N' O1/2022-SEMED

DECLARAÇÃO

llzameiãa /icf/an/e) . CNPJ/MF n.' . sediada a

íendereç'a ca17zp/e/oJ , para efeito de participação na referida Concorrência Pública, vem
DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimenta ao Incisa XXXlll do art. 7' da Constituição Federal.
que não mantém em seu quadro de pessoalmenor de 18(dezoito) anãs em horário notumo de trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16(dezasseis)
anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14(catorze) anos.

Ressalva

( ) emprega menor, a partir de 14(catorze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: ü6.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2288
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO iiVÍ]'eiBfiVO
DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OU DE CONTRATAR COM QUALQUER

ÓRGÃO DA ADMINISTJiAÇÃO PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÂ

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' oi/2a22-sEMED

nE r'l A R A r' À n

/nome da /íciían/e) , CNPJ/MF n.' . sediada a
áendereco copa.p/e/o) , para efeito de participação na reí'erida Conçonência Pública, vem

l)ACLARAR, sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar de
licitações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública. bem como, para sua habilitação
no presente processo lícita ária, assim como, que está ciente d& obrigatoriedade de declarar ocorrências

(Localídade}, de de 2022

Carimbo, qualiStcação e assinatura do responsávellegal

ⓑ
Av. Moises Malta. 785 - Nené Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceaíá

CNPJ: 07.735.178/0D01-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-2288



C - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO Mi
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME/EPP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÂ

A

REF. CONCOjtRÊNC}A PÚBLICA No O}/2022-SEMED

ínome dn /fc//ante) . CNPJ/MF n.' . sediada a
íendere o ça/no/efo) ' para efeito de participação na referida Concorrência Pública. vem

DECLARAR. sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como
(incluir a condição da empresa: microempresa -. ME ou empresa de

pequeno porte -- EPP), co11íomle aü. 3' da í.ei Complementar n' }23/2006 e que não esta sujeita a
quaisquer dos impedimentos do $ 4" desse artigo, estajldo apta a usufruir do tratamento diferenciado
estabelecido no$ ans. 42 a 49 da mencionada Lei. çom as alterações da l,,ei Complementar n" 147/2014

(Loçaiidade}, de de 2022

Carimbo, quaiiãicação e msi! awm do responsável !egai

ⓑ

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33$ - Tianguá - Ceará wwl!:!!gQgya:gg:
CNPJ: ⑩7.735.178/000$-20 -- C{3F: 06,$20.167-] -- Fine: <88} 3671-2288
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D - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar em papel timbrado)

(Localidade), 28 de Março de 2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PjiEFEITURA MUNICIPAL DE TiANGtJA

A

REF. CONCORRÊNCIA PUBLICA N' O1/2022-SEMED
Prezados Senhores.
Apresentamos a nossa proposta de preços para a execução dos SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS: E.E,F. PROFESSORA ALAIDE BARROSO NUNES E E.E.l.F, IRMÃ
GISLANE SIMÓES CAMPOS, E DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA C.E.B. MARCELLA MARIA
TERCEIRO BENTO GUASQUE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, objeto da referida
Concorrência Pública.

O valor total da proposta é de R$
orçamentária, composição de preços e cronograma físico-Ê.nanceiro, sendo

conforme planilha

0 prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de
dias: contados a partir da data de recebimento da

ordem de início dos serviços.
E o prazo de validade desta proposta é de
desta data de apresentação.
Infonnamos que a taxa de BDI adorado para execução dos serviços é de
por cento, conforme composição analítica, em anexo.
Declaamos que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas de fomecimento dos materiais,
máquinas, equipamentos e fenamenta] e mão de obra necessária, além das taxas, impostos: encargos
sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros.
Declaramos que visitamos/conhecemos os locais dos serviços, e que tomamos conhecimento de todas as
facilidades e dificuldades pwa execução dos serviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os prnUetos dos serviços, estando de acordo çom os
serviços a serem executados, e que estamos de p]eno acordo com todas as condições estipu]adas no Edita]
da referida Concorrência Pública e seus anexos.
Atenciosamente.

(

contados a partir

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fome: (88) 3671-2288

 

  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA E.E.F. PROFESSORA ALAIDE BARROSO NIJNES, NA SEDE
DO MUN]C]PIO DE TIANGUA-CE  

11

CÕNI:RÃTAÇÃ MPLIAÇÃO DA
ESCOLA E.E,l.F. IRMÃ GISLANE LIMÕES CAMPOS. NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE  

[11

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
C.E,B. MARCELLA MAniA TERCEIRO BENTO GUASQUE, NA SEDE
DO MUNIC nlO DE T]ANGUA-CE.  

             





MODELO DE COMPeSIÇÀO DA TAXA DE B
(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O1/2022-SEMED

A

COMPOSICÃ0 DO
1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL --------

2. 1Ty4PoS.ToSmwn+===nm = ==== mMmww=== ==w=n== mn

2.3. C0}=ilqS nMWHn-w«n= = n = nn «nMnu-«wwwwwnn=== nnm

2.4. CPRB(CASO OE OESONER{AÇÃO DO INSSI)-----

3. (nAliJA.fqTIJâl »n =n===w=====n n+n»= == » =====n»w

z p IS =»=+w»MM=-«==--==n=w« n mM»w====w=n===-nnnnm

ToTIA.IJ Do 1 1: 1 n--=n»----== ==nn n === n------==----+HM

B.D.l
%

%

%

%

%

%

%

%

%

%

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualínlcação e assinatura do responsávellegal
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G MODELO DE RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNI
(colocar em papeltimtirada)

COMISSÃO PEjiMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MIJNICIPAL DE TIANGUA

À

REF, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O1/2022-SEMED

Prezados Senhores,

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dos SERVIÇOS DE REFORMA
E AMPLIAÇÃO 0AS ESCOLAS: EE.F. PROL'ESSORA ALAl0K BARROSÃ NUNES E E.E.l.F. IRMÃ
GISLANE liMÕES CAMPOS, E DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA C.E.B. MARCELLA AtARiA TERCEIRO
BENTO CUASQUE. NA SEI)E DO MUNIC»IO DE TIANGUÁ-CE. objeto da referida Concorrência Pública.

nhr:Ar"'Ãn DA EníllPE TÉCNICA

(Loçãídade), de de 2022

Carimbo, qualiâçação e assinatura do responsávellegal

⑧
Av, Moises Moita, 78$ -- Nenê Plácido - CEP: 62,327-335 - Tianguá - Ceafá

CNPJ: 07.735.17810001-20 -- CGF: D6.920.167-1 -- Fine:(88) 3671-2288

Item Nome Função Exoeriência
       

02      
03      
Q4      

       
06      
07      
08      



⑧ Prefeitura de .r

H - MODELo DE RELAÇÃO DE MAQUINAS E XQulPAWENT
(colocar em papeltÍmbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIAN(]UA

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O1/2022-SEMED

Prezados Senhores

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estmão à disposição para execução dos
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOL-AS: E.E.F. PROFESSORA ALAIDE BARROSO
NUNES E E.E.l.F. RMÃ GISLANE LIMÕES CAMPOS. E DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA C.E.B.
MARCELI,A MANIA TERCEIRO BENTO GUASQUE, NA SEDE DO MUNiCíPiO 0E TIANGUÀ-CE, objeto
da referida Concorrência Púbíiça.

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moldes Moita: 785 -- Nenê Plácido 62-327-33S - Tianguâ -- Ceafá
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Item Discriminação Modelo Âno de
fabricação

Estado de
conservaçaQ Qumitidade

           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           


